
INDICAÇÃO Nº 
4707
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a reavaliação das disposições contidas na Lei Complementar nº 1.193/2013 diante das diversas distorções que vem sendo causadas após a sua vigência e, em especial, a situação do médico sanitarista, Dr. Denis Camilo de Carvalho, que vem sofrendo enormes prejuízos em virtude dessas distorções.

JUSTIFICATIVA

O servidor público Dr. Denis Camilo de Carvalho que, no período de 1990 a 1994, exerceu o mandato de deputado estadual nessa Casa, e, atualmente, desempenha as funções de médico sanitarista, vem sofrendo enormes prejuízos com a Lei Complementar nº 1.193/2013.

Apesar de o Médico Sanitarista ter passado à categoria de Médico, não se levou em consideração o tempo de serviço que o médico possui, qual seja 33 anos de efetivo exercício na carreira médica, pois passou à categoria de Médico I.

Além disso, dispõe a referida Lei Complementar que os servidores afastados ou cedidos sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo ou função atividade, para prestação de serviços em instituições integradas ou conveniadas com o SUS/SP, como por exemplo, a Prefeitura, Santa Casa, Fundações, Hospitais Universitários, farão jus a 10% do coeficiente estabelecido para sua Jornada de trabalho: 

Jornada                      Valor

12h                            150,75

20h                            251,25

24h                          301,50

Ora, o servidor em questão que recebia a título de Prêmio de Incentivo o valor de R$ 1.580,00, com a entrada em vigor da presente Lei Complementar passou a perceber o Prêmio de Produtividade Médica, porém o valor foi reduzido drasticamente para R$ 301,50 conforme tabela acima.

A redução do valor percebido como Prêmio de Incentivo foi reconhecida pela Diretoria do Núcleo de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, através da correspondência encaminhada ao Dr. Denis Camilo de Carvalho, com o seguinte teor:

“Baseado na Lei 1.193/2013, a diferença do salário total se dá a menor porque o interessado deixou de receber o Prêmio de Incentivo no valor de R$ 1.580,00, passando a receber 10% do Prêmio de Produtividade Médica de R$ 301,50, porque está prestando serviços no município” (cópia anexa)

Diante de tamanho absurdo e em observância ao disposto na Constituição Federal de 1988, que assegurou o direito a irredutibilidade salarial aos servidores estatutários e empregados públicos, ou seja, a todos aqueles que trabalham em caráter permanente sob a égide da administração pública (artigo 37, XV), serve a presente indicação para que sejam revistas as disposições da Lei Complementar 1.193/2013, de forma seja feita a readequação necessária nos vencimentos do Dr. Denis Camilo de Carvalho, por ser medida de Justiça!!!

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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